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Apresentação

O Anuário Estatístico TRIIP apresenta os dados operacionais dos serviços rodoviários 
interestadual e internacional de passageiros observados no ano de 2023, no âmbito da 
regulação da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). 
  
O setor possui mais de 8 mil empresas habilitadas no sistema e, mais de 28 mil veículos 
habilitados. O segmento atende cerca de 96% dos municípios brasileiros, considerando 
os três serviços prestados, regular rodoviário, semiurbano e fretamento. A Região Su-
deste destaca-se, quando analisado o serviço rodoviário e de fretamento, devido a 
predominância de serviços ofertados. 
 
Quanto ao perfil das empresas, observou-se que as empresas do serviço regular 
rodoviário são, em sua maioria, de grande porte e possuem frota de veículos de no 
máximo 10 anos de idade e mais de 20 motoristas habilitados. Já as empresas de freta-
mento são, majoritariamente, empresas pequenas, mas que também possuem frota de 
no máximo 10 anos e cerca de 5 motoristas habilitados por empresa. No serviço semiur-
bano, identificou-se que a maioria das empresas tinham frota de mais de 15 veículos com 
idade de até 15 anos e mais de 20 motoristas habilitados por empresa. 
 

O transporte rodoviário regular interestadual movimentou cerca de 43 milhões de pas-
sageiros, enquanto o transporte semiurbano foi responsável pelo deslocamento de 57 
milhões de passageiros e o transporte interestadual sob regime de fretamento pelo des-
locamento de 12 milhões de passageiros.   
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O desenvolvimento econômico-social de um país depende, dentre outros fatores, de um 
sistema de transportes desenvolvido que propicie a integração de suas regiões, a 
expansão e melhoria do sistema de produção, favorecendo, assim, o seu crescimento. 
 
O transporte é uma atividade intermediária que fornece  suporte a outras atividades, 
portanto, essencial à sociedade. 

É importante ter uma visão ampla do sistema de transporte rodoviário coletivo de pas-
sageiros, que possibilite o planejamento e a tomada de decisões no setor. Com o objetivo 
de contribuir para esse intuito, a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) 
disponibiliza este Anuário, que contém dados da operação dos serviços de transporte 
rodoviário interestadual e internacional coletivo de passageiro do ano de 2023, no âmbito 
de atuação da ANTT. 
   
 

Regulamento do TRIIP

Os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passagei-
ros  (TRIIP) tiveram a sua primeira regulamentação com a edição do Decreto nº 68.961, de 
20 de junho de 1971. O regulamento inicial foi modificado pelos Decretos de nº 90.958, de 
14 de fevereiro de 1985, e nº 92.353, de 31 de janeiro de 1986, alterado pelo Decreto nº 
99.072, de 08 de março de 1990. Já em 1993, tem-se um novo regulamento com a edição 
do Decreto nº 952, de 7 de outubro de 1993. Por fim, em 1998, é editado o Decreto nº 2.521, 
de 20 de março de 1998, alterado pelo Decreto nº 8.083, de 26 de agosto de 2013.                   
 
  
Em 21 de dezembro de 2023 a ANTT publicou a nova regulamentação da prestação do 
serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual de passageiros, sob o 
regime de autorização, por meio da Resolução nº 6033 de 2023. O normativo trouxe 
evoluções regulatórias para o setor com o objetivo de garantir a prestaçã o adequada do 
serviço, além de dar maior celeridade à atualização do parque tecnológico da ANTT para 
o transporte de passageiros. 
  
Dentre os mecanismos regulatórios que constam após a revisão do Marco Regulatório do 
TRIP, está o de avaliação de desempenho das autorizações e das transportadoras auto-
rizadas, que amplia o acesso da ANTT às informações relativas aos agentes regulados, a 
partir de indicadores de desempenho. 
 

◦ Venda de bilhete de 
passagem

◦ Frequência mínima de 
viagens

◦ Relação fixa de 
passageiros

◦ Circuito fechado
◦ Contrato de prestação 

de serviço e emissão de 
nota fiscal

Transporte rodoviário  no âmbito da ANTT

Transporte fretado

Transporte 
Rodoviário 

Interestadual  e 
Internacional 

dePassageiros

Transporte regular

◦ Veículos de características rodoviárias
◦ Uso de terminais rodoviários

◦ Características urbanas
     (veículos e terminais) 

◦ Linhas de menor distância
     (em geral, extensão inferior a 90km)

◦ Caráter  ocasional
◦ Modalidade turístico

◦ Caráter  ocasional
◦ Sem interesse turístico

◦ Transporte de trabalhadores, estudantes
     ou associados de forma contínua

◦ Número de viagens, itinerário, frequência 
     e horários estabelecidos em contrato.

Semiurbano

Turístico

Eventual

Contínuo

Rodoviário
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Regulamento do TRIIP

1971
Decreto nº

68.961

1986
Decreto nº

92.353

1990
Decreto nº

99.072

1988
Constituição

Federal 1993
Decreto nº

952

1998
Decreto nº

2.521

2001
Reestruturação do 

transporte terrestre 
e criação da ANTT

2014
Alteração da Lei nº 

10.233/01
Lei nº 12.966

2022
Alteração da Lei 

nº 10.233/01
Lei nº 14.298

Nesse contexto, a gestão dos serviços de TRIIP foi exercida incialmente pelo Departa-
mento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER até abril de 1990. Entre abril de 1990 e 
fevereiro de 1991 pelo Departamento Nacional de Transportes Rodoviários – DNTR do 
Ministério da Infraestrutura da época (MINFRA), e, entre fevereiro de 1991 e abril de 1992 
pela Coordenação Geral de Transportes, ainda na estrutura do MINFRA.     

De abril de 1992 a janeiro de 1993 pelo Departamento Nacional de Transportes Terrestres 
- DNTT, na estrutura do então Ministério dos Transportes e Comunicações que, em 
outubro do mesmo ano, foi transformado em Ministério dos Transportes (MT).  Já no 
Ministério dos Transporte, em razão de reestruturações, a gestão foi transferida, entre 
janeiro de 1993 e abril de 2000, ao Departamento de Transportes Rodoviários – DTR e, 
posteriormente, de abril de 2000 a junho de 2001, à Secretaria de Transportes Terrestres 
– STT. Por fim, com a publicação da Lei n.º 10.233, de 5 de junho de 2001, a regulação e 
supervisão da prestação dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacio-
nal coletivo de passageiros passou para a Agência Nacional de Transportes Terrestres – 
ANTT. 
 

Jun/71 - Abr/90

DNER

Abr/90 - Fev/91

DNTR/MINFRA

Fev/91 - Abr/92

CGT/MINFRA

Abr/92 - Jan/93

DNTT/MT

Jan/93 - Abr/00

DTR/MT

Abr/00 - Jun/01

STT/MT

Jun/01 - hoje

ANTT

2023
Resolução nº

6.033
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Regulamento do TRIIP

O transporte rodoviário coletivo internacional de passageiros possui peculiaridades que o 
distingue dos demais serviços de transportes. Destaca-se o fato de que não há um normati-
vo específico da ANTT que o disciplina, estando lastreado em várias resoluções.

A regulamentação do transporte rodoviário coletivo internacional de passageiros é funda-
mentada nos seguintes acordos internacionais internalizados por meio de Decretos:

▪ Decreto nº 99.704, de 20 de novembro de 1990, que dispõe sobre a execução no 
Brasil do Acordo sobre Transporte Internacional Terrestre - ATIT, entre o Brasil, a 
Argentina, a Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai.

▪ Decreto nº 2.975, de 1º de março de 1999, que promulga o Acordo de Transporte 
Rodoviário Internacional de Passageiros e Carga, celebrado entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela.

▪ Decreto nº 5.561, de 10 de outubro de 2005, que promulga o Acordo de Transporte 
Rodoviário Internacional de Passageiros e Cargas entre os Governos da República 
Federativa do Brasil e da República Cooperativista da Guiana.

▪ Decreto nº 8.964, de 18 de janeiro de 2017, que promulga o Acordo entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa referente ao 
Transporte Rodoviário Internacional de Passageiros e de Cargas.

Além desses acordos internacionais, temos as resoluções desta ANTT que tratam sobre o 
transporte internacional de passageiros, sendo as principais: 

▪ A Resolução ANTT nº 6.033/2023, que dispõe sobre a regulamentação da prestação 
do serviço regular de transporte rodoviário coletivo interestadual de passageiros, 
sob o regime de autorização, que estabelece: 

  

  Art. 248. A autorização para o serviço de transporte rodoviário coleti- 
  vo regular internacional de passageiros observará os tratados, as  
  convenções e os acordos internacionais dos quais o Brasil seja  
  signatário, atendido o princípio da reciprocidade, bem como cum- 
  prirá, no que couber, o disposto nesta Resolução e em normas 
  complementares. 

▪ A Resolução ANTT n°4.777/2015, que dispõe sobre a regulamentação da prestação 
do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de pas-
sageiros realizado em regime de fretamento, enuncia que: 

  Art. 4º Na prestação do serviço internacional de que trata esta   
  Resolução serão observados os tratados, as convenções e os   
  acordos internacionais, dos quais o Brasil seja signatário, bem   
  como as demais legislações pertinentes. 
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Dados Cadastrais 

Dados
Cadastrais



Empresas
habilitadas

Em 2023, estavam registradas 8.819 empresas nacionais distintas habilitadas, representan-
do 9.060 habilitações, sendo 8.696 do serviço fretado, 347 do serviço regular e 17 do 
serviço semiurbano. Ademais estavam cadastradas 12 empresas estrangeiras na agência. 

Destaca-se que são classificadas como habilitadas as empresas que possuem TAR ou 
TAF, ou seja, cumpriram os requisitos definidos para o serviço regular rodoviário ou 
rodoviário fretamento, mas não necessariamente encontram-se em operação. Sendo 
assim,  existem empresas habilitadas que não possuem linhas e/ou serviços ativos no 
período, da mesma forma que existem empresas que atuam em mais de um serviço. 
  
Em relação a 2022, observou-se um aumento de 9% no número de empresas habilitadas 
no serviço fretado.   

2023
Situação em

8.819
Empresas nacionais
distintas habilitadas

9.060
habilitações8.696

serviço fretado

347
serviço regular

17
serviço
semiurbano

12
empresas

estrangeiras

Anexo Tabela 1
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Em relação aos veículos cadastrados, foram identificados 28.459 veículos habilitados no 
serviço de fretamento, 9.977 no serviço regular rodoviário e 803 no serviço semiurbano. 
Observou-se um aumento de cerca de 13% no número de veículos no serviço de freta-
mento, enquanto no serviço regular rodoviário e semiurbano o aumento foi de 11% e 33%, 
respectivamente, comparado ao ano de 2022. 
  
Dentre os veículos habilitados no serviço regular rodoviário, identificou-se que cerca de 
53% eram da classe executivo, enquanto 16% dos veículos operaram em mais de uma 
classe de serviço. Estima-se que o número de veículos com mais de uma classe de 
serviço, em 2023, é 14 vezes maior que o número registrado em 2022 nessa mesma cate-
goria. Dessa forma, infere-se que o número de veículos do tipo double decker tem 
aumentado, uma vez que esse tipo de veículo é comumente utilizado para oferecer mais 
de uma classe de serviço por viagem.   

28.459
veículos habilitados no
serviço de fretamento

9.977
serviço regular
rodoviário

803
serviço
semiurbano

Anexo Tabela 2 e 3
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Veículos
habilitados

Aumento no número de veículos no serviço
de fretamento comparado a 2022

2023

2022

Aumento no número de veículos 
no serviço regular rodoviário
comparado a 2022

Aumento no número de
veículos no serviço semiurbano
comparado a 2022

10

+13%

+11%

+33%



4.092

1-5 6-10 11-15 16-20 20 ou mais

1.491

745
408

994

Fr
e

ta
m

e
n

to
N

.º
 d

e
 e

m
p

re
sa

s

N.º de motoristas

Motoristas
habilitados

89mil
motoristas habilitados em 
todo o serviço de
transporte rodoviário
de passageiros em 2023

Ao longo de 2023, foram identificados cerca de 89 mil motoristas habilitados em todo o 
serviço de transporte rodoviário de passageiros. Observou-se que no serviço fretado, 
aproximadamente 53% das empresas possuíam até 5 motoristas, enquanto no serviço 
regular rodoviário e semiurbano a maioria das empresas, 67,8% e 58,3% respectivamente, 
possuíam 20 ou mais motoristas. 
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Anexo Tabela 4

Empresas que
possuem até
5 motoristas no
serviço fretado

53
%

58
,3

%

67
,8

%

Empresas
que possuem 
20 ou mais
motoristas no
serviço regular
rodoviário

Empresas
que possuem 
20 ou mais
motoristas no
serviço semiurbano

4 2 0
14

S
e

m
iu

rb
a

n
o

N
.º
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e

 e
m

p
re

sa
s

4

1-5 6-10 11-15 16-20 20 ou mais
N.º de motoristas

31 23 17
206

R
e

g
u

la
r

27

1-5 6-10 11-15 16-20 20 ou mais

N
.º
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e

 e
m

p
re

sa
s

N.º de motoristas



Empresas x Veículos

55,1%
das empresas
possuíam no
mínimo
9 veículos
habilitados

39,6%
somente de
empresas com
15 ou mais veículos

50%
das empresas
possuíam 15 ou mais veículos

Rodoviário Regular

81,5%
das empresas
de fretamento 
possuíam até
4 veículos
habilitados

Indicando que o serviço fretado
é formado majoritariamente

por empresas de pequeno porte

Fretamento

Semiurbano
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Quanto ao perfil das empresas, observou-se que 81,5% das empresas de fretamento pos-
suíam até 4 veículos habilitados, indicando que o serviço fretado é formado majoritaria-
mente por  empresas de pequeno porte. 

Já no serviço regular, 55,1% das empresas possuíam no mínimo 9 veículos habilitados, 
sendo 39,6% somente de empresas com 15 ou mais veículos. No serviço semiurbano, 
cerca de 50% das empresas possuíam 15 ou mais veículos. 



Veículo x Idade da Frota

34,2%
da frota tinha
até 5 anos

28,2%
da frota tinha de
6 a 10 anos

32,3%

45,7%
da frota no serviços

regular rodoviário
tinha até 5 anos

de idade

78%
dos veículos possuíam

no máximo 10 anos de idade
no serviço regular rodoviário

da frota no serviços
regular rodoviário
tinha de 6 a 10
anos

62,4%
dos veículos no serviço fretado
tinham idade máxima de 10 anos

51,6%
da frota tinha entre
11 e 15 anos

48%
da frota tinham
até 10 anos

13
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Rodoviário Regular

Fretamento

Semiurbano

O perfil da frota habilitada mostrou que, em 2023, aproximadamente 62,4% dos veículos, 
no serviço fretado, tinham idade máxima de 10 anos. Desse percentual, 34,2% da frota 
tinha até 5 anos de idade e 28,2% entre 6 e 10 anos. No serviço regular rodoviário, o 
percentual da frota com até 5 anos de idade foi de 45,7% e, para frota entre 6 e 10 anos o 
percentual foi de 32,3%, indicando que cerca de 78% dos veículos possuíam no máximo 10 
anos de idade nesse tipo de serviço. No serviço semiurbano, o perfil da frota indicou que 
51,6% dos veículos tinham entre 11 e 15 anos de idade, enquanto cerca de 48% tinham até 
10 anos. 



Dados Operacionais 

Dados
Operacionais



Serviço regular rodoviário

1 - Abrangência geográfica

Em 2023, constatou-se que 2.065 municípios e o Distrito Federal foram atendidos pelo 
serviço regular rodoviário, distribuídos principalmente nas Regiões Sudeste e Nordeste, 
seguidas das Regiões Sul, Centro-Oeste e Norte. 
   
Em relação ao número de empresas em operação, identificou-se que os Estados de São 
Paulo, Minas Gerais e Goiás concentraram o maior número de empresas com oferta de 
serviços de transporte de passageiros. 

Além disso, cerca de 4 mil linhas foram operadas ao longo do ano, considerando os âmbi-
tos interestadual e internacional. 
 
Dentre as linhas interestaduais, cerca de 47% atenderam o Estado de São Paulo, enquanto 
nos Estados de Minas Gerais e do Goiás o percentual de linhas operando foi de 36% e 24%, 
respectivamente.   

Nas linhas internacionais, os Estados do Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul con-
centraram cerca de 48%, 44% e 42%, respectivamente, das linhas operadas.  

15
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Municípios e DF
atendidos pelo serviço

regular rodoviário

2.065



Em relação ao número de linhas cadastradas, observou-se que 60,3% das empresas 
ativas no serviço regular rodoviário tinham entre 1 e 10 linhas, 15% tinham entre 11 e 20 
linhas, enquanto cerca de 12% tinham mais de 50 linhas cadastradas. 
 

60,3%
das empresas ativas no
serviço regular rodoviário
tinham entre 1 e 10 linhas

12%
das empresas ativas no

serviço regular rodoviário
tinham mais de 50 linhas

i - Por classe de serviços

Em 2023 foram transportados mais de 43 milhões de passageiros no serviço regular 
rodoviário, um aumento de 2,3% em relação a 2022, quando foram transportados 42 
milhões. Analisando esse número segundo a classe de serviço, notou-se que 38,8% dos 
passageiros transportados utilizaram a classe de serviço executivo, seguida da classe 
semileito (26,6%), convencional (21,8%) e leito/cama (11,8%).   

16
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2 - Empresas x Linhas
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3 - Movimentação de passageiros

15%
das empresas ativas no
serviço regular rodoviário
tinham entre 11 e 20 linhas

Serviço regular rodoviário

43 milhões
de passageiros no serviço regular
rodoviário transportados em 2023



+17%

S
e

m
ile

ito

L
e

ito

C
am

a

+21%

2023

2022

E
xe

cu
tiv

o

C
o

nv
e

n
ci

o
n

al

8%

-6,2%
-3,6%

26,6%
38% utilizaram a classe 

de serviço executivo

utilizaram a classe 
de serviço semileito

21,8% utilizaram a classe 
de serviço convencional

11,8% utilizaram a classe
de serviço leito/cama 

Dos passageiros
transportados em 2023
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i - Por classe de serviços

Serviço regular rodoviário

Destaca-se que em relação a 2022, houve um aumento no número de passageiros 
transportados nas classes semileito, leito e cama, de 17%, 21% e 8%, respectivamente. 
Enquanto nas demais classes identificou-se uma diminuição na quantidade passageiros, 
chegando a 6,2% na classe executivo e 3,6% na classe convencional. 



ii - Por tipo de bilhete

94%
são passageiros
pagantes

1,7milhão
de usuários são
idosos e estudantes

324milde usuários são
oriundos do Passe Livre

Sobre a movimentação de passageiros em 2023, ressalta-se que 94% dos passageiros eram 
pagantes. 
 
As gratuidades e descontos concedidos a idosos e estudantes somaram mais de 1,7 milhão 
de usuários, enquanto o benefício do programa Passe Livre atendeu cerca de 324 mil 
usuários. 
 
Além disso, cerca de 440 mil crianças de até seis anos incompletos e, 11 mil Auditores 
Fiscais do Trabalho e/ou Agentes de Higiene e Segurança do Trabalho utilizaram o serviço 
regular rodoviário de forma gratuita. 
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3 - Movimentação de passageiros

Total de passageiros

+2
,3

%

2023

2022

Pagantes

+1
,2

%

Serviço regular rodoviário



iii - Por origem da viagem

Passageiros
oriundos

da região sul

Passageiros oriundos
da região centro-oeste

Passageiros oriundos
da região norte

4%

Passageiros oriundos
da região nordeste

16%

19%

0,5%
Passageiros oriundos

de outros países
para o Brasil ou por

origem não identificada 
pelo Monitriip

Identificou-se que o número de passageiros transportados segundo a origem da 
viagem foi maior na Região Sudeste, uma vez que os estados de São Paulo, Minas 
Gerais, Rio de Janeiro e Espírito Santo concentraram cerca de 48% dos passageiros no 
ano de 2023. 
 
Já o percentual de passageiros saindo da Região Sul foi de 19%, da Região Nordeste foi 
de 16%, da Região Centro-Oeste foi de 12,5% e da Região Norte foi de 4%. 
 
O número de passageiros saindo de outros países representou menos de 1% da deman-
da total. 

12,5%

Passageiros oriundos
da região sudeste

48%
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3 - Movimentação de passageiros

Serviço regular rodoviário



iv - Transporte Internacional

39mil
passageiros

transportados
com destino a
outros países

+116%
no número de passageiros
com destino ao Uruguai, 
comparado com 2022 +47%

no número de passageiros
com destino a Paraguai,

comparado com 2022
+75%

no número de passageiros
com destino a Argentina,
comparado com 2022 

Sobre a movimentação de passageiros no transporte internacional, registrou-se cerca de 
39 mil passageiros transportados com destino a outros países. 
 
Destaca-se que o número menor na demanda de passageiros com destino a Bolívia pode 
ser explicado pela ausência de dados informados pelas empresas em 2023. 
 
Por outro lado, houve um aumento de 75% no número de passageiros com destino a 
Argentina e de 47% no número de passageiros com destino ao Paraguai, comparados a 
2022. 
 
Em relação ao Uruguai, o número de passageiros em 2023 é cerca de duas vezes maior do 
que o número registrado em 2022. 
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3 - Movimentação de passageiros

Serviço regular rodoviário



Em 2023, foram realizadas mais de 1,5 milhão de viagens no serviço regular rodoviário, 
tendo sido ofertados mais de 68 milhões de lugares, o que indica um aumento de 14% 
comparado ao número de lugares ofertados em 2022. Desses lugares ofertados, cerca de 
77,5% eram das classes de serviço executivo, semileito e convencional com sanitário. 
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4 - Indicadores de desempenho

Serviço regular rodoviário

1,5
de viagens no serviço

regular rodoviário 68
de lugares ofertados

14%
de aumento de oferta em

2023 comparado a 2022

77,5%
eram lugares das

classes de serviço
executivo, semileito e

convencional com sanitário

  milhão

milhões



70%
é o percentual de ocupação

nos veículos da classe executivo

72,4%
é o percentual de ocupação

nos veículos da classe semileito

52,2% 

O percentual de
ocupação nos

veículos das classes 
convencional,com

 sanitário foi de
23
bilhões

O volume estimado
de passageiro-quilômetro
produzido no ano 
de 2023 é de

1,2 bilhão
Foram percorridos

de quilômetros
considerando todas as
viagens realizadas no ano 
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4 - Indicadores de desempenho

Serviço regular rodoviário

Em relação ao Índice de Aproveitamento Padrão (IAP), observou-se um percentual de 
ocupação de aproximadamente 70% nos veículos da classe executivo e, de 72,4% nos 
veículos da classe semileito. Nos veículos das classes convencional, com e sem sani-
tário, o percentual de ocupação foi de 52,2% e 52,5%, respectivamente. O cálculo do IAP 
considerou apenas os passageiros pagantes, sem os beneficiários de gratuidades e des-
contos legais. 

O volume estimado de passageiro-quilômetro produzido no ano foi de 22.978.262.463 e 
foram percorridos mais de 1 bilhão de quilômetros considerando todas as viagens 
realizadas no ano. 
 



Serviço Regular Semiurbano

1 - Abrangência geográfica

Municípios e DF
atendidos pelo serviço
semiurbano

30

DF-GO

empresas operaram na
ligação Distrito Federal-Goiás,

enquanto nas demais ligações predominou
a atuação de um único operador

7

No serviço semiurbano é chamada de ligação o par de Unidades Federativas correspon-
dente a origem e destino das linhas. 

Nesse tipo de serviço, cerca de 30 municípios e o Distrito Federal foram atendidos ao 
longo do ano. 
 
Destaca-se como ligação com maior demanda de passageiros o serviço operado entre o 
Distrito Federal e o Estado do Goiás, especificamente os municípios goianos integrantes 
da RIDE-DF. 

Sobre o quesito atuação, dentre as empresas ativas, 7 empresas operaram na ligação 
Distrito Federal-Goiás, enquanto nas demais ligações predominou a atuação de um único 
operador. 

Maior ligação 
do semiurbano
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2 - Linhas por ligação

Em 2023, das 483 linhas operadas em todo o país, o serviço prestado entre o Distrito Federal 
e o entorno do Goiás destacou-se por concentrar 95% das linhas, enquanto as demais 
ligações somaram cerca de 5% das linhas operadas. 
 

Serviço Regular Semiurbano

3 - Movimentação de passageiros
 
i. Por tipo de usuário

linhas operadas
em todo o país

483

de passageiros

57,3
milhões

de gratuidades, incluindo 
idosos, jovens de  baixa renda

e beneficiários do programa 
Passe Livre

5,1
milhões

O número de passageiros transportados no serviço semiurbano em 2023 apresentou um 
aumento de aproximadamente 1,8% em relação ao ano de 2022. Registrou-se, em 2023, 
uma demanda de 57,3 milhões de passageiros, sendo 5,1 milhões de
gratuidades, incluindo idosos, jovens de baixa renda e beneficiários do programa Passe 
Livre. 
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ii. Por ligação

Serviço Regular Semiurbano

96,6%
dos passageiros transportados

no ano de 2023 no serviço semiurbano
entre o Distrito Federal

e o entorno do Goiás

Observou-se que  a ligação Distrito Federal - Goiás teve 2% de aumento na demanda 
anual, enquanto a ligação Minas Gerais - Rio de Janeiro teve 15,5% de aumento na deman-
da anual:

O serviço semiurbano entre o Distrito Federal e o entorno do Goiás somou 96,6% dos 
passageiros transportados no ano de 2023.
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iii. Por tipo de dia

Serviço Regular
Semiurbano

84%
dos passageiros
transportados nesse serviço
realizaram as viagens em dia útil

4h-7h
15h-18h

picos de demanda
manhã e tarde

17mil
usuários é a média de passageiros 
transportados por hora 
nos picos de dia útil

O serviço semiurbano caracteriza-se por sua migração pendular, onde a maioria dos 
usuários fazem seus deslocamentos a um local e retornam no mesmo dia para o local de 
origem. 

Em 2023, cerca de 84% dos passageiros transportados nesse serviço realizaram as viagens 
em dia útil. Notou-se que nesses dias, os picos de maior demanda aconteceram pela 
manhã, das 4h às 7h, e pela tarde, das 15h às 18h. A média de passageiros transportados 
por hora, tanto no pico da manhã quanto no pico da tarde, foi de 17 mil usuários, sendo que 
nos horários das 05h e das 17h o número de passageiros chegou a 25 mil e 20 mil, respecti-
vamente.  
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10%
número de passageiros
transportados aos sábados
da demanda anual

6%
número de passageiros transportados aos

domingos e feriados da demanda anual

Serviço Regular
Semiurbano

O número de passageiros transportados aos 
sábados e aos domingos/feriados represen-
taram 10% e 6%, respectivamente, da demanda 
anual. Observou-se, que aos sábados, os picos 
de maior demanda aconteceram das 05 às 07h 
e das 15h às 17h. No pico da manhã, a média de 
passageiros transportados por hora foi de 9 mil 
usuários, enquanto no pico da tarde a média foi 
de 7 mil usuários. Aos domingos/feriados, o 
pico da manhã acontecia entre 5h e 7h, com 
uma média de 3 mil passageiros transportados 
por hora, enquanto o pico da tarde acontecia 
entre 16h e 18h, com uma média de 4 mil pas-
sageiros. 

Ao comparar a demanda em dias úteis e aos 
finais de semana ou feriado, percebe-se que o 
período entre picos nos dias úteis possui uma 
queda de demanda mais acentuada do que 
aos finais de semana. Essa característica pode 
ser explicada pelos motivos que levam o 
usuário a fazerem seus deslocamentos, uma 
vez que nos dias úteis os principais motivos são 
trabalho e estudo, assim no período entre picos 
a maior parte dos usuários ainda está cumprin-
do com suas atividades cotidianas.   
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1 - Licenças emitidas por tipo de viagem

Serviço sob Regime
de Fretamento

97,3%
para viagens nacionais

387.933
licenças de fretamento

emitidas em 2023

2,7%
para viagens

internacionais

Em 2023, foram emitidas 387.933 licenças de fretamento, sendo 97,3% para viagens nacio-
nais e 2,7% para viagens internacionais. Dessas licenças, cerca de 99,6% foram para 
viagens comuns, enquanto as viagens do tipo traslados, transporte de trabalhadores 
somaram uma parcela mínima das licenças emitidas. Houve um aumento de 4,6% nas 
licenças emitidas em relação a 2022, quando foram emitidas 370.939 licenças. 
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2 - Licenças emitidas por origem da viagem 

Serviço sob Regime 
de Fretamento

Minas Gerais
São Paulo
Paraná
Rio de Janeiro
tem maior número de 
licenças emitidas para 
viagens nacionais

Em relação a origem das viagens de fretamento, destacaram-se os Estados de Minas 
Gerais, São Paulo, Paraná e Rio de Janeiro com maior número de licenças emitidas para 
viagens nacionais. Para viagens internacionais, observou-se maior número de licenças 
emitidas com origem da viagem nos estados do Rio Grande do Sul, Paraná, Santa Catarina. 
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i. Por UF

+6,2%
foi o aumento
do número de
passageiros 
transportados no 
serviço fretado 
comparado ao ano 
de 2022

Em 2023, foram transportados 12,58 milhões de passageiros, com isso, identificou-se um 
aumento de 6,2% no número de passageiros transportados no serviço fretado comparado 
ao ano de 2022, quando foram transportados 11,85 milhões de passageiros. Os estados de 
origem da viagem com maior movimentação de passageiros foram Minas Gerais, São Paulo, 
Paraná e Rio de Janeiro, que juntos somaram 65% dos passageiros transportados no ano. 
 

Minas Gerais
São Paulo

Paraná
Rio de Janeiro

são os estados de origem da 
viagem com maior movi-

mentação de passageiros 
em 2023

65%
é a soma dos passageiros 
transportados por ano nos 
Estados com maior movi-

mentação em 2023

30

Anexo Tabela 21

Anuário Estatístico do TRIIP 
ANTT - SUPAS - 2023 

Serviço sob Regime 
de Fretamento

3 - Movimentação de passageiros



ii. Transporte internacional

foi a porcentagem da 
procura por viagens 

Paraguai x Brasil
do total das viagens 

internacionais

51,8%

foi o aumento no número de 
passageiros transportados 

no serviço fretado compara-
do ao ano de 2022

+22,7%

foi a porcentagem da 
procura por viagens 
Uruguai x Brasil do total 
das viagens internacionais

29,2%

foi a porcentagem da 
procura por viagens 
Argentina x Brasil do total 
das viagens internacionais

23,9%

Em relação ao transporte internacional de passageiros, em 2023 foram transportados 
cerca de 295 mil passageiros, indicando um aumento de aproximadamente 22,7% no 
número de passageiros comparado ao ano de 2022 (240 mil). Os países mais procurados 
no ano foram Paraguai, Uruguai e Argentina. Sabe-se, que nesse tipo de viagem interna-
cional, é comum a visita a mais de um país em uma mesma viagem, por isso consideran-
do a demanda total anual observou-se que 51,8% dos passageiros visitaram o Paraguai, 
29,2% visitaram o Uruguai e 23,9% visitaram a Argentina. 
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1 - Empresas autorizadas no serviço regular rodoviário
x Nível de serviço

Monitriip

As empresas que enviam dados das viagens via sistema Monitriip são classificadas segundo 
seu nível de implantação. Para mensurar o nível de implantação são aferidos três indica-
dores mensalmente, são eles: indicador de viagem (mínimo 70%), indicador de venda (uma 
venda por prefixo) e indicador de linha (uma viagem válida para cada prefixo). Essa mensu-
ração estabelece padrões de disponibilização dos dados a fim de auxiliar o monitoramento 
dos serviços prestados pelas operadoras e é critério para a exploração de novos mercados, 
pois é necessário que a empresa esteja enquadrada no nível 1 de implantação para adquirir 
novos serviços. 
 
Observou-se que ao longo do ano o número de empresas no nível 1 de implantação foi 
maior do que nos demais níveis na maioria dos meses. Ainda assim, destaca-se um número 
relevante de empresas com nível 2 e 3, indicando que algumas empresas ainda precisam 
adequar-se aos parâmetros estabelecidos legalmente.   

2 - Tempo de duração de viagens

Dentre as empresas que enviaram dados via sistema Monitriip em 2023, observou-se que 
70,8% das viagens foram realizadas em até 16 horas. As viagens entre 16 horas e 24 horas 
representaram 14,9%, enquanto as mais longas, com mais de 24 horas, somaram 14,3% 
das viagens realizadas.

70,8%
das viagens foram

realizadas em
até 16 horas

14,3%
das viagens foram

realizadas com
mais de 24h

14,9%
das viagens foram

realizadas entre
16h e 24h
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Dados Operacionais 

Anexo
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